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A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público o seguinte EXTRATO DO TERMO ADITIVO:

TERMO ADITIVO N.° 22.649.132-5/2024 FIRMADO ENTRE A SUPER ESTÁGIOS LTDA E A UNESPAR

INSTITUIÇÃO OBJETO DATA INICIAL VIGÊNCIA

SUPER ESTÁGIOS LTDA
e a Universidade Estadual
do Paraná - UNESPAR.

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar
o prazo de validade do Convênio celebrado entre o
AGENTE DE INTEGRAÇÃO e a INSTITUIÇÃO
DE ENSINO, para viabilizar a cooperação recíproca
e a efetivação de relações de estágios.

24/08/2024 O presente Termo Aditivo terá vigência por 05 (cinco)
anos, podendo, porém, a qualquer tempo, ser
renunciado por qualquer uma das partes, mediante
comunicado por escrito com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

SALETE PAULINAMACHADO
Reitora da UNESPAR

JOSÉ AROLDO SILVEIRA DE ALMEIDA
Sócio Administrador
Super Estágios LTDA

 106376/2024 

 106767/2024 

EXTRATO 024/2024 – UNIOESTE
DIRETORIA DE CONVÊNIOS

Natureza: Termo de Convênio N° 3615/2024 Partes: Unioeste X Reitoria/Campus de 
Cascavel  Objeto: Formalizar as condições básicas para a realização dos estágios de 
estudantes da CEDENTE em Órgãos da Administração Direta, Indireta e Autárquica 
do Poder Executivo do Estado do Paraná, doravante denominados de ÓRGÃOS/
CONTRATANTES, de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido o estágio 

Data de Assinatura: 13/09/2024 Data de Vigência: 12/09/2026

Natureza: Termo de Cooperação Nº 019/2024 Partes: Unioeste X Banco Daycoval 
S.A. Objeto: Concessão de empréstimos de crédito pessoal, mediante consignação 
em folha de pagamento, aos servidores efetivos da UNIOESTE, respeitadas sua 
programação orçamentária, suas normas operacionais e as disposições deste 
instrumento. Data de Assinatura: 10/09/2024 Data de Vigência: 09/09/2029

106631/2024

PORTARIA Nº 3303/2024-GRE, DE 11 de setembro DE 2024.
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, no uso das 
atribuições estatutárias e regimentais,
considerando o Código Disciplinar da Unioeste, aprovado pela Resolução nº 
099/2023-COU, de 13 de julho de 2023;
considerando a Lei Estadual nº 20.656/2021, de 03 de agosto de 2021;
considerando o Processo nº 22.534.947-9, de 31 de julho de 2024,
RESOLVE:

fatos narrados no Processo nº 22.534.947-9, envolvendo os discentes WALLAFF 
NEYSO FROES LIRA; CPF: 049.826.862-46, matriculado no Curso de Matemática 
do Campus de Cascavel e GABRIEL PINHEIRO TORRES DA SILVA, CPF nº 
064.363.889-07, matriculado no Curso de Ciências Biológicas do Campus de 
Cascavel, por possível infringência ao Art. Art. 11, Inciso XXVI – Consumo, 
comercialização ou distribuição de bebidas alcoólicas, substâncias ilícitas ou 
produtos que alterem o comportamento psíquico ou físico, dentro do âmbito da 
Unioeste, da pela Resolução nº 099/2023-COU, estando sujeito às penalidades 

previstas na legislação em vigor.   
Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a presente Comissão: 
ALUANA MORAES – CPF: 058.923.919-81, como Presidente; JANE ANGELITA 
SCHVAN VILACA – CPF: 019.803.169-61; e ROSA MARIA RODRIGUES – CPF: 
997.717.219-68, como membros.
Art. 3º Conforme dispõe o Art. 68 da Resolução nº 099/2023-COU, e a Lei Estadual 

dentro do prazo de 03(três) dias, contados a partir da publicação da Portaria de 
instauração no DIOE, devendo estar concluído em 90(noventa) dias úteis.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ – UNIOESTE, CASCAVEL – PARANÁ.
Publique-se.

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER
Reitor

105348/2024

PORTARIA Nº 3304/2024-GRE, DE 11 de setembro DE 2024.
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, no uso das 
atribuições estatutárias e regimentais,
considerando o Título IX, Capítulo I, Art. 307, da Lei Estadual nº 6174/70, de 16 
de novembro de 1970;
considerando a Lei Complementar nº 108/2005, de 18 de maio de 2005;
considerando o Decreto Estadual nº 5792/2012, de 30 de agosto de 2012, o qual 
regulamentou o trâmite do processo de sindicância;
considerado a Lei nº 20656/2021, de 03 de agosto de 2021;
considerando o Código Disciplinar da Unioeste, aprovado pela Resolução nº 
099/2023-COU, de 13 de julho de 2023;
considerando o Processo nº 22.712.781-3, de 05 de setembro de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância para apurar os fatos relatados no Processo 
nº 22.712.781-3, em face da servidora temporária GIOVANNA JUSTUS 

para prestar serviços na Função de Agente Universitário de Execução – Técnico 
em Laboratório no Campus de Cascavel, por possível infringência ao Art. 11, 
Inciso XXVI – Consumo, comercialização ou distribuição de bebidas alcoólicas, 
substâncias ilícitas ou produtos que alterem o comportamento psíquico ou físico, 
dentro do âmbito da Unioeste, da pela Resolução nº 099/2023-COU, estando sujeito 
às penalidades previstas na legislação em vigor.   
Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a presente Comissão: 
ALUANA MORAES – CPF: 058.923.919-81, como Presidente; JANE ANGELITA 
SCHVAN VILACA – CPF: 019.803.169-61; e ROSA MARIA RODRIGUES – CPF: 
997.717.219-68, como membros
Art. 3º Fica determinado que o Processo Sindicante seja iniciado dentro do prazo 
de 03(três) dias, após a publicação do respectivo ato de instauração no DIOE, com 
prazo de conclusão máximo de 30 dias, assegurando o contraditório e ampla defesa, 

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ – UNIOESTE, CASCAVEL – PARANÁ.
Publique-se.

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER
Reitor

105355/2024

PORTARIA Nº 3269/2024-GRE, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.
Conceder Licença Capacitação – 03(três) meses, ao Professor ROBIE ALLAN 
BOMBARDELLI, RG nº 6.556.259-6, lotado no Centro de Engenharias e Ciências 
Exatas do Campus de Toledo, referente ao quinquênio – 03-07-2018 a 02-07-2023, 
a serem usufruídos no período de 09 de setembro a 08 de dezembro de 2024.

PORTARIA Nº 3270/2024-GRE, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.
Conceder Licença Sabática – 06(seis) meses, ao Professor EDUARDO GODOY DE 
SOUZA, RG nº 6.442.253-7, lotado no Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas 
do Campus de Cascavel, referente ao efetivo exercício de suas atividades de 21-
12-2013 a 20-12-2020, a ser usufruída no período de 09 de agosto de 2024 a 08 

Natureza: Termo de Convênio N° 3615/2024 Partes: Unioeste X Reitoria/Campus de Natureza: Termo de Convênio N° 3615/2024 Partes: Unioeste X Reitoria/Campus de 
Cascavel  Objeto: Formalizar as condições básicas para a realização dos estágios de Cascavel  Objeto: Formalizar as condições básicas para a realização dos estágios de 
estudantes da CEDENTE em Órgãos da Administração Direta, Indireta e Autárquica 
do Poder Executivo do Estado do Paraná, doravante denominados de ÓRGÃOS/
estudantes da CEDENTE em Órgãos da Administração Direta, Indireta e Autárquica 
do Poder Executivo do Estado do Paraná, doravante denominados de ÓRGÃOS/do Poder Executivo do Estado do Paraná, doravante denominados de ÓRGÃOS/
CONTRATANTES, de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido o estágio CONTRATANTES, de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido o estágio 

Data de Assinatura: 13/09/2024 Data de Vigência: 12/09/2026


